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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

ADMINISTRAÇÃO 2013/2016



DECRETO N. 086, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.
“ALTERA A COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO – GT, CRIADO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS DESTINADAS AO USO PÚBLICO QUE TRATA O DECRETO Nº 085/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
EDVAN LOPES COELHO, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado do Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.64, inciso VI da Lei Orgânica, do Município e, 

D E C R E T A:
Art. 1º - O GRUPO DE TRABALHO – GT, CRIADO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS DESTINADAS AO USO PÚBLICO, referenciado no Decreto n. 085/2024, de 04 de novembro de 2024, passa a ser composto pelos seguintes membros:
a) Ana Flávia Moura Costa Coelho – Secretária Municipal de Administração e Finanças
b) Mauro Paschoal Crema – Procurador Jurídico do Município
c) Everaldo Coelho de Brito – Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras
d) Gézio de Jesus – Secretário Adjunto de Tributos
e) Lonara Demarchi – Secretária Adjunto de Compras
f) Carlos Gabriel Lacerda Carvalho – Engenheiro Civil do Município
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.
EDVAN LOPES COELHO
PREFEITO 
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